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DECRETO NQ 4310/83 

d e 30 de março de 198 3 

I· LS. N .~ 

Disciplina o parcelamento do ISS, 

sobre a mão de obra aplicada na 

construção civ1l, quando da expe

dição do "Habite-se". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições l egais , 

D E C R E T A: 

Art igo 19 - Os contribuintes sujeitos ao p~ 

gamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza , por ocasião da r e 

tirada do Ilabite- se , poderão recolher esse tributo em a t i OJ(tr~s) parce

las mensais e consecutivas . 

Parágraf o 19 - O parcelamento será f e ito a 

ped1do do contribuinte , por escrito, no próprio processo de " Habite- s e " 

a t i a data de vencimento do lançamento . 

Parágrafo 29 - SÓ sera admitido o parcelame!! 

to se o valor devido não f o r inferior ou igual a 01 (um) v alor de referên 

c1a . 

Artigo 29 - O d ibi to a ser parcelado ficará 

sujeito a um acréscimo percentual, ca l culado com base em tabela de amorti 

zação abaixo : 

PARCELAS 

01 

02 

03 

FATOR FIXO 

1,05000 

0,53766 

0,36695 

Parágrafo Onico - Para qualquer efeito o 

acrésc1mo pe r cen tual f a rá parte integrante e indi ssociável do dibito. 

Artigo 39 - Apura- se o valor de cada parcela 

mediantq a mu l t ipl i cação do valor do débito pelo fator fixo da tabela de 

amortização correspondente ao número d e parcelas solic i tadas . 

Art igo 49 - Deferido o pedido de parcelame n

t o , o me s mo sera imedia t amente e ncaminhado aos serviços de computação p~ 

ra a emissão das guias de recolhimen t o s,devendo a primeira parcela ser re 

colhida aos cofres públicos no pra zo de 10 (dezldias, a contar da dat a d a 

solic itação . 

Parágraf o 19 - Somente sera expedido o Habi

te - se c om o pagamento da primeira parcel a . 

Parágra fo 29 - A falta de pagamento de qua l

quer das parcelas até a dat a do vencimento, implicará na denunciação do 

acordo, imediata i nscriçã o em Dívida Ativa e vedará ao devedor novo pedi 

do de parce l amento e m relação ao mesmo débito. 

Ar t igo 59 - Este decre to entrará em vigor na 

da t a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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Registrado e publicado no Setor de Formaliza 
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